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Regulamento Concurso de Bolsas para 2018 

6º do Ensino Fundamental II   

1º do Ensino Médio   

    

1. Poderão concorrer no concurso de bolsas alunos já matriculados no Colégio Mônaco no ano 

letivo de 2017 e candidatos que não sejam alunos do Colégio Mônaco que estejam cursando 

em 2017 o 5º Ano do Ensino Fundamental I ou o 9º Ano do Fundamental II. 

2. A premiação será de acordo com o desempenho do candidato conforme tabela a seguir:   

    

Colocação   Política de Descontos   

1º   80% de Bolsa nas parcelas 2/13 a 13/13 da anuidade de 2017   

2º   50% de Bolsa  nas parcelas 2/13 a 13/13 da anuidade de 2017   

3º   30% de Bolsa  nas parcelas 2/13 a 13/13 da anuidade de 2017   

4º    25% de Bolsa  nas parcelas 2/13 a 13/13 da anuidade de 2017   

   

A Classificação final será única, ou seja, sairá uma única lista de classificação para o 6º Ano do Ensino 

Fundamental II e para a 1ª série do Ensino Médio.   

   

3. Como critério de desempate, para uma justa classificação, será considerado o maior acerto 

obtido na seguinte sequência: Produção textual, Língua Portuguesa e   

Matemática.  Permanecendo o empate será privilegiado o candidato mais jovem.   

   

4. O prêmio concedido através desse Concurso será válido unicamente para o ano letivo de 

2018,  de acordo com as regras do Termo Aditivo de Concessão de Desconto que deverá ser 

assinado no ato da matrícula.   

   

5. O prêmio concedido é individual e intransferível e será formalizado somente após o 

pagamento integral da primeira parcela da anuidade, nos prazos estipulados quando da 

divulgação do resultado deste concurso, ou seja, o desconto resultante deste concurso de 

bolsas não se aplicará sobre a primeira parcela da anuidade.    

   

6. O prêmio não é extensivo para o Material Didático do Sistema de Ensino Universitário 

adotado pelo Colégio que deverá ser adquirido em sua totalidade.   
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7. A inscrição para o concurso de bolsas se fará no período de 11/09/2017 à 29/09/2017 e será 

efetivada através do preenchimento de formulário disponível na secretaria do colégio e 

recolhimento de taxa de inscrição no valor de R$ 20,00.   

   

8. A prova será realizada em 01/10/2017 (domingo) das 9h00 às 12h00 

  

9. O tempo mínimo obrigatório de permanência em sala de prova será de 1(uma) hora. Não 

será permitida a entrada de candidato após o início da prova. Os pais e/ou acompanhantes 

não terão acesso às salas.   

   

10. Os candidatos devem apresentar-se portando o RG ou documento de identificação, o 

comprovante de inscrição, um lápis nº 2 e uma caneta esferográfica de tinta azul ou preta.   

   

11. É proibido o uso de qualquer tipo de calculadora e o porte de aparelhos eletrônicos de 

comunicação ou similares.    

   

12. Não será permitida a entrada na sala de provas com celulares ou similares.   

   

13. A avaliação será constituída de testes de múltipla escolha de acordo com a tabela a seguir:   

   

    Nº de questões   Disciplinas   Redação   Total     

6º ano   
40 questões de 

múltipla escolha   
(1,0 ponto cada)   

Língua Portuguesa 

Matemática   
20 questões (20 pts)   
20 questões (20 pts)   

10 pontos   50 pontos   

1º Médio   
40 questões de 

múltipla escolha   
(1,0 ponto cada)   

Língua Portuguesa   
Matemática   

   

20 questões (20 pts)   
20 questões (20 pts)   

10 pontos   50 pontos   

             

14. As questões de múltipla escolha serão definidas com base no conteúdo programático 

constante deste regulamento (ANEXO 1).   

   

15. Somente os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% de acertos nas questões de múltipla 

escolha terão sua produção textual corrigida.   

   

16. A classificação será de acordo com a pontuação em ordem decrescente, sendo beneficiados 

os quatro candidatos com maior pontuação.   

   

17. Não haverá lista de espera, ou seja, no caso do beneficiado recusar o desconto, ou perder a 

data limite para a matrícula, a bolsa não passará para o próximo classificado.   
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18. O desconto recebido não é cumulativo a qualquer outro tipo de benefício financeiro 

concedido pela escola (como por exemplo, descontos promocionais, descontos por 

indicação, desconto para irmãos e/ou similares), sendo que o responsável poderá optar, no 

momento da matrícula, pelo desconto que melhor lhe convier.   

   

19. O resultado do concurso de bolsas será divulgado no site colegiomonaco.com.br a partir das 

16 horas do dia 09/10/2017.   

   

20. O Colégio Mônaco se reserva o direito de abrir novas turmas somente com o número mínimo 

de 15 alunos não bolsistas.   

   

21. A inscrição para o concurso de bolsas  é sinônimo do aceite ao regulamento e normas gerais, 

bem como das decisões dos organizadores.    

   

22. Não serão aceitos pedidos de revisão de prova sob qualquer que seja a alegação.   

   

   

Votorantim, 04 de setembro de 2017.   

   

   

   

Marilsa Galli Barbosa Giglio   
RG: 22.846.307-5   
Diretora de Escola   

   


